
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO - SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO ESTADO DE RONÔNIA - CAFII/SESAU-RO

 

Nº DO PROCESSO: 0036.003348/2023-46 (Compras: Licitação Pregão Eletrônico-
Registro de Preço).

 

ASSUNTO: IMPLANTAÇÃO DE SRP VISANDO A FUTURA, EVENTUAL E
PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS

MÉDICO-HOSPITALARES/PENSO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES E
DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE ESTADUAIS.

A aquisição de materiais Médico - hospitalares/Penso - Grupo de Apresentação
"AVENTAIS",(Materiais Médico-Hospitalares/Penso - Avental não estéril uso hospitalar

50g, avental não estéril uso hospitalar 30g, avental cirúrgico estéril 50g, avental
impermeável fechado longo de pvc (vinil) laminado e outros)  - EXERCÍCIO 2023/2024. A

aquisição destes materiais é primordial para darmos continuidade no abastecimento e
manutenção do estoque regulador das unidades de saúde estadual. Dando assim

prosseguimento do planejamento proposto por esta secretaria, visando sobretudo atender as
necessidades e demandas de todas as unidades hospitalares que fazem uso dos insumos

de
 " AVENTAIS " 

 

1. IDENTIFICAÇÃO:
 

1.1. Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO; 

1.2. Modalidade do Certame: Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços (SRP);

1.3. Interessado Principal: Unidades de Saúde Estaduais (Hospitalares, Ambulatoriais e Administrativas);

1.4. Interessado Solidário: Central de Abastecimento Farmacêutico de Materiais Hospitalares - CAFII.

 

2. DA BASE LEGAL
 

O presente Termo de Referência está fundamentado nos diversos dispositivos normativos e regulamentares
abaixo relacionados:

2.1. Constituição Federal, arts. 196 a 200, que tratam da saúde como direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.
Art. 197: Cabe ao poder público regulamentar, fiscalizar e controlar o sistema de saúde, devendo sua execução ser feita
diretamente ou por meio de terceiros.
Art. 198: As ações e os serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada, constituindo um
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sistema único organizado pelas seguintes diretrizes: descentralização e atendimento integral, com prioridade para as
atividades preventivas. O Sistema Único de Saúde será financiado com recursos da Seguridade Social, da União, dos
estados e dos municípios e outras fontes.
Art. 199: A assistência à saúde é livre à iniciativa privada, que poderá complementar o SUS.

2.2. Constituição Federal, art. 37, XXI, que define o processo licitatório público como regra para a contratação
de obras, serviços, compras e alienações por parte da Administração Pública mediante processo licitatório, ressalvados os casos
especificados na legislação;

2.3. Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações), Sistema de Registro de Preços com licitação nas modalidades de
concorrência;
2.4. Lei nº 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
2.5. Decreto Estadual nº. 18.340, de 06/11/2013,  Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no artigo
15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e dá outras providências;

2.6. Decreto Estadual nº. 24.082, de 22/07/2019, Altera, acrescenta e revoga dispositivos do Decreto n. 18.340.

2.7. Decreto Estadual nº. 25.969, de 07/04/2021, publicado dia 12/04/2021, Acrescenta dispositivos ao Decreto nº.
18.340.

2.8. Decreto Estadual nº 26.182, de 24/06/2021, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia e dispõe
sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia e revoga o Decreto nº 12.205, de 30
de maio de 2006.

2.9. Aplicação do Art. 8º do Decreto Estadual nº 21.675/2017 e da Lei Complementar 123/2016 - Neste
certame serão concedidos os benefícios de até 25% (vinte e cinco por cento) por item, para pequenas empresas, conforme
Artigo 8º e parágrafos, do Decreto Estadual 21.675/2017 e Lei Complementar nº 123/2006, quanto a previsão legal de cota para
empresas ME/EPP, constantes deste Termo de Referência (TR).

2.10. Dos Princípios Fundamentais do SUS:
2.10.1. Considerando o princípio fundamental que articula o conjunto de leis e normas que constituem a base jurídica da
política de saúde e do processo de organização do SUS no Brasil hoje está explicitado no artigo 196 da Constituição Federal
(1988), que afirma: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação”.

2.10.2. Considerando o Art. 6º da Constituição Federal, que fala sobre os direitos sociais:
Art. 6º – São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.
 

3. DO OBJETO E OBJETIVO
 

3.1. Do Objeto:
3.1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a implantação de Pregão Eletrônico com vistas ao Sistema de
Registro de Preços (SRP), do tipo menor preço por item para aquisição de bens e serviços comuns. Visando à futura,
eventual e parcelada aquisição de materiais de consumo MATERIAIS DO GRUPO DE APRESENTAÇÃO "AVENTAIS"
- (Materiais Médico-Hospitalares/Penso - Avental de Procedimento Descartável 50g, Avental Descartável 30g tamanho
Único, Avental Impermeável Sem Manga, etc..) - EXERCÍCIO 2023/2024".
3.1.2. A Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio da Superintendência de Compras e Licitações - SUPEL/RO
monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo,
convocando os fornecedores para negociar novos valores.

3.2. Do Objetivo:
3.2.1. Aquisição de materiais/produtos/insumos pelo período não superior a a 12 (doze) meses, para abastecimento das
necessidades e demandas das unidades de saúde estaduais, além de atender os usuários da Rede SUS/RO. 

3.2.2. Ofertar materiais/produtos e insumos médico-hospitalares as unidades de saúde estaduais, para que os
profissionais e colaboradores da saúde possam primeiramente estarem paramentados, protegidos e equipados para realização
dos atendimentos, intervenções e apoio. Bem como, dar-lhes condições de trabalho corretas e seguras para que possam
proceder os atendimentos aos usuários da rede SUS/RO com eficácia, segurança e presteza.

 

3.3. Das Especificações Técnicas/Quantidades do Objeto:
Conforme a especificação e estimativa de quantidades aproximadas de consumo para 12 meses, constante na

Planilha abaixo:
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ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA APRESENTAÇÃO QUANTIDADE IMAGEM REFERÊNCIA

1

ID: 10416 - AVENTAL NÃO
ESTÉRIL USO HOSPITALAR,
COR AZUL OU VERDE,
DESCARTÁVEL,
IMPERMEÁVEL, COM CAMADA
LAMINADA (FILME) DE
POLIETILENO RESPIRÁVEL,
BARREIRA CONTRA LÍQUIDOS,
ERGONÔMETRO, RESISTENTE,
COM ABERTURA PARA AS
COSTAS, FECHAMENTO
SUPERIOR COM TIRAS NA
CINTURA. GOLA RENTE, COM
MANGAS LONGAS, PUNHO EM
MALHA OU ELÁSTICO, 100%
DE POLIPROPILENO COM
GRAMATURA A PARTIR DE
50G/M2. A EMBALAGEM DEVE
SER IDENTIFICADA
EXTERNAMENTE COM A
GRAMATURA, COM
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO,
PRAZO DE VALIDADE E
NÚMERO DE REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE E
CERTIFICAÇÃO C.A DO
MINISTÉRIO DO TRABALHO.
TAMANHO G OU
(COMPRIMENTO MÍNIMO DE
1,20CM). O PRODUTO DEVE VIR
COM EMBALAGEM PRIMÁRIA
INDIVIDUAL TIPO SACO, COM
INDENTIFICAÇÃO
PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA
DE VALIDADE E TAMANHO.
ACONDICIONADOS EM
PACOTES PLÁSTICOS DE NO
MÍNIMO 10 UNIDADES,
DENTRO DE CAIXAS DE
PAPELÃO - E, DEVERÃO
ESTAR EM CONFORMIDADE
COM A NBR 16.693/2022 COM
COMPROVAÇÃO DE NÍVEL 4;
E LAUDO DE CITOTOXIDADE,
SESIBILIZAÇÃO E
IRRITAÇÃO OU
REATIVIDADE INTRA-
CUTÂNEA PREVISTOS NA ISO
10993-1.

Unidade 298.200
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2

ID: 10486 - AVENTAL NÃO
ESTÉRIL USO HOSPITALAR

COR, AZUL OU VERDE,
DESCARTÁVEL,

IMPERMEÁVEL, COM
CAMADA LAMINADA (FILME)

DE POLIETILENO
RESPIRÁVEL, BARREIRA

CONTRA LÍQUIDOS,
ERGONÔMETRO,

RESISTENTE, COM
ABERTURA PARA AS COSTAS,

FECHAMENTO SUPERIOR
COM TIRAS NA CINTURA.

GOLA RENTE, COM MANGAS
LONGAS, PUNHO EM MALHA

OU ELÁSTICO, 100% DE
POLIPROPILENO COM

GRAMATURA A PARTIR DE
50G/M2. A EMBALAGEM DEVE

SER IDENTIFICADA
EXTERNAMENTE COM A

GRAMATURA, COM
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE

LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE
VALIDADE E NÚMERO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO

DA SAÚDE E  CERTIFICAÇÃO
C.A DO MINISTÉRIO DO

TRABALHO. TAMANHO M OU
(COMPRIMENTO MÍNIMO DE
1,10 CM). O PRODUTO DEVE

VIR COM EMBALAGEM
PRIMÁRIA INDIVIDUAL TIPO

SACO, COM INDENTIFICAÇÃO
PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA
DE VALIDADE E TAMANHO.

ACONDICIONADOS EM
PACOTES PLÁSTICOS DE NO

MÍNIMO 10 UNIDADES,
DENTRO DE CAIXAS DE
PAPELÃO - E, DEVERÃO

ESTAR EM CONFORMIDADE
COM A NBR 16.693/2022 COM
COMPROVAÇÃO DE NÍVEL

4; E LAUDO DE
CITOTOXIDADE,

SESIBILIZAÇÃO E
IRRITAÇÃO OU

REATIVIDADE INTRA-
CUTpÂNEA PREVISTOS NA

ISO 10993-1.

Unidade 314.900
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3

ID: 32923 - AVENTAL NÃO
ESTÉRIL USO HOSPITALAR,

DESCARTÁVEL,
IMPERMEÁVEL, COM

CAMADA LAMINADA (FILME)
DE POLIETILENO

RESPIRÁVEL,
ERGONÔMETRO,

RESISTENTE, BARREIRA
CONTRA LÍQUIDOS, COM

ABERTURA PARA AS COSTAS,
FECHAMENTO SUPERIOR
COM TIRAS NA CINTURA,

GOLA RENTE, COM MANGAS
LONGAS, PUNHO EM MALHA

OU ELÁSTICO, 100% DE
POLIPROPILENO COM

GRAMATURA A PARTIR DE
30G/M2. A EMBALAGEM DEVE

SER IDENTIFICADA
EXTERNAMENTE COM A

GRAMATURA, COM
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE

LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE
VALIDADE E NÚMERO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO

DA SAÚDE E  CERTIFICAÇÃO
C.A DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO. TAMANHO

ÚNICO OU (COMPRIMENTO
MÍNIMO DE 1,10CM). O

PRODUTO DEVE VIR COM
EMBALAGEM

PRIMÁRIA INDIVIDUAL TIPO
SACO, COM INDENTIFICAÇÃO
PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA
DE VALIDADE E TAMANHO.

ACONDICIONADOS EM
PACOTES PLÁSTICOS DE NO

MÍNIMO 10 UNIDADES,
DENTRO DE CAIXAS DE
PAPELÃO - E, DEVERÃO

ESTAR EM CONFORMIDADE
COM A NBR 16.693/2022 COM
COMPROVAÇÃO DE NÍVEL

4; E LAUDO DE
CITOTOXIDADE,

SESIBILIZAÇÃO E
IRRITAÇÃO OU

REATIVIDADE INTRA-
CUTÂNEA PREVISTOS NA

ISO 10993-1.

Unidade 996.500
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4

ID: 10626 - AVENTAL
CIRÚRGICO EM SMS

HIDROREPELENTE 100% EM
POLIPROPILENO, COR AZUL

OU VERDE, ESTÉRIL
TAMANHO G, MANGA

LONGA, GRAMATURA A
PARTIR DE 50G/M2, GOLA

RENTE, COM REFORÇO NAS
MANGAS, TÓRAX, ABDÔMEN

E MEMBROS, TIRAS NA
CINTURA E VELCRO NO

PESCOÇO, PUNHO DE MALHA
ELÁSTICA, BARREIRA

BACTERIANA,
ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE

ETILENO. A EMBALAGEM
DEVE SER IDENTIFICADA
EXTERNAMENTE COM A

GRAMATURA, COM
PROCEDÊNCIA, NUMERO DE

LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE
VALIDADE E NUMERO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO

DA SAÚDE.  O PRODUTO
DEVE VIR COM EMBALAGEM
PRIMÁRIA INDIVIDUAL TIPO

SACO, COM INDENTIFICAÇÃO
PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA
DE VALIDADE E TAMANHO.

ACONDICIONADOS EM
PACOTES PLÁSTICOS DE NO

MÍNIMO 10 UNIDADES,
DENTRO DE CAIXAS DE
PAPELÃO - E, DEVERÃO

ESTAR EM CONFORMIDADE
COM A NBR  16064/2022 COM
COMPROVAÇÃO DE NÍVEL

4; E LAUDO DE
CITOTOXIDADE,

SESIBILIZAÇÃO E
IRRITAÇÃO OU

REATIVIDADE INTRA-
CUTÂNEA PREVISTOS NA

ISO 10993-1.

Unidade 193.900
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5

ID: 8272 - AVENTAL
CIRÚRGICO EM SMS

HIDROREPELENTE 100% EM
POLIPROPILENO, COR AZUL

OU VERDE, ESTÉRIL
TAMANHO M, MANGA

LONGA, GRAMATURA A
PARTIR DE 50G/M2, GOLA

RENTE, COM REFORÇO NAS
MANGAS, TÓRAX, ABDÔMEN

E MEMBROS, TIRAS NA
CINTURA E VELCRO NO

PESCOÇO, PUNHO DE MALHA
ELÁSTICA, BARREIRA

BACTERIANA,
ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE

ETILENO. A EMBALAGEM
DEVE SER IDENTIFICADA

EXTERNAMENTE, COM
PROCEDÊNCIA, NUMERO DE

LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE
VALIDADE E NUMERO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO

DA SAÚDE. O PRODUTO DEVE
VIR COM EMBALAGEM

PRIMÁRIA INDIVIDUAL TIPO
SACO, COM INDENTIFICAÇÃO
PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA
DE VALIDADE E TAMANHO.

ACONDICIONADOS EM
PACOTES PLÁSTICOS DE NO

MÍNIMO 10 UNIDADES,
DENTRO DE CAIXAS DE
PAPELÃO - E, DEVERÃO

ESTAR EM CONFORMIDADE
COM A NBR 16064/2022 COM
COMPROVAÇÃO DE NÍVEL

4; E LAUDO DE
CITOTOXIDADE,

SESIBILIZAÇÃO E
IRRITAÇÃO OU

REATIVIDADE INTRA-
CUTÂNEA PREVISTOS NA

ISO 10993-1.

Unidade 141.500
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6

ID: 1002640 - AVENTAL
IMPERMEÁVEL FECHADO

LONGO DE PVC (VINIL)
LAMINADO, REUTILIZÁVEL,

MANGA LONGA COM
ELÁSTICO NOS PUNHOS, COM

TIRAS PARA FECHAMENTO
NAS COSTAS, DIMENÇÕES

APROXIMADAS DE 1,40 X 70
CM. COM CERTIFICAÇÃO C.A

DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO. O PRODUTO

DEVE VIR COM EMBALAGEM
PRIMÁRIA INDIVIDUAL TIPO

SACO, COM INDENTIFICAÇÃO
PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA
DE VALIDADE E TAMANHO.

ACONDICIONADOS EM
PACOTES PLÁSTICOS DE NO

MÍNIMO 10 UNIDADES,
DENTRO DE CAIXAS DE

PAPELÃO.

Unidade 44.800

7

ID: 181 - AVENTAL
DESCARTÁVEL

IMPERMEÁVEL FECHADO
LONGO DE PLÁSTICO

BRANCO MANGA LONGA
COM ELÁSTICO NOS PUNHOS,

FECHAMENTO COSTAS,
DIMENÇÕES APROXIMADAS

DE 1,40 X 70 CM. COM
CERTIFICAÇÃO C.A DO

MINISTÉRIO DO
TRABALHO.  O PRODUTO

DEVE VIR COM EMBALAGEM
PRIMÁRIA INDIVIDUAL TIPO

SACO, COM INDENTIFICAÇÃO
PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA
DE VALIDADE E TAMANHO.

ACONDICIONADOS EM
PACOTES PLÁSTICOS DE NO

MÍNIMO 10 UNIDADES,
DENTRO DE CAIXAS DE

PAPELÃO

Unidade 22.800
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8

ID: 8225 - AVENTAL
IMPERMEÁVEL EM PVC

UTILIZADO PARA LAVAGEM
DE MATERIAIS COM FORRO

INTERNO EM TECIDO DE
POLIÉSTER, UMA TIRA NO

PESCOÇO E DUAS NA
CINTURA COM FIVELA.COM

CERTIFICAÇÃO C.A DO
MINISTÉRIO DO TRABALHO.
O PRODUTO DEVE VIR COM

EMBALAGEM
PRIMÁRIA INDIVIDUAL TIPO

SACO, COM INDENTIFICAÇÃO
PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA
DE VALIDADE E TAMANHO.

ACONDICIONADOS EM
PACOTES PLÁSTICOS DE NO

MÍNIMO 10 UNIDADES,
DENTRO DE CAIXAS DE

PAPELÃO

Unidade 7.600

9

ID: 11 - CUECA
DESCARTÁVEL, TECIDO EM

TNT NA COR BRANCA NO
TAMANHO GG, GRAMATURA

30. O PRODUTO DEVE VIR
COM EMBALAGEM PRIMÁRIA

TIPO SACO, COM
INDENTIFICAÇÃO

PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA
DE VALIDADE E TAMANHO.
ACONDICIONADOS, DENTRO

DE CAIXAS DE PAPELÃO

Unidade 106.600
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10

ID: 1000164 - MACACÃO DE
SEGURANÇA TAMANHO

XG/XL (EXTRAGRANDE, ATÉ
188 CM DE ALTURA

VARIANDO 10 CM MAIS OU
MENOS), GRAMATURA

MÍNIMA DE 50G/M2,PARA
PROTEÇÃO LIMITADA

CONTRA LÍQUIDOS
QUÍMICOS, TIPO 6, DE
POLIPROPILENO, COM

CAMADA LAMINADA (FILME)
DE POLIETILENO

RESPIRÁVEL (MATERIAL ,
MANGA LONGA COM CAPUZ,

ELÁSTICO NO CAPUZ,
PUNHOS, TORNOZELOS E
CINTURA, FECHAMENTO

FRONTAL COM ZÍPER E ABA
PROTETORA, COSTURA

TERMOSELADA. A
EMBALAGEM DEVE SER

IDENTIFICADA
EXTERNAMENTE COM A

GRAMATURA, COM
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE

LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE

VALIDADE, E CERTIFICAÇÃO
C.A DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO.O PRODUTO

DEVE VIR COM EMBALAGEM
PRIMÁRIA INDIVIDUAL TIPO

SACO, COM INDENTIFICAÇÃO
PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA
DE VALIDADE E TAMANHO.

ACONDICIONADOS EM
PACOTES PLÁSTICOS DE NO

MÍNIMO 10 UNIDADES,
DENTRO DE CAIXAS DE

PAPELÃO- OS MATERIAIS
DEVERÃO

APRESENTAR CERTIFICADO
DE APROVAÇÃO – CA,

EMITIDO PELO MINISTÉRIO
DO TRABALHO E EMPREGO

– MTE, ORIENTADO PELA
NR 6/2018. 

Unidade 2.100
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11

ID: 1000163 - MACACÃO DE
SEGURANÇA TAMANHO G/L

(GRANDE, ATÉ 182 CM DE
ALTURA VARIANDO 10 CM

MAIS OU MENOS),
GRAMATURA MÍNIMA DE
50G/M2,PARA PROTEÇÃO

LIMITADA CONTRA
LÍQUIDOS QUÍMICOS, TIPO 6,

DE POLIPROPILENO, COM
CAMADA LAMINADA (FILME)

DE POLIETILENO
RESPIRÁVEL (MATERIAL),

MANGA LONGA COM CAPUZ,
ELÁSTICO NO CAPUZ,

PUNHOS, TORNOZELOS E
CINTURA, FECHAMENTO

FRONTAL COM ZÍPER E ABA
PROTETORA, COSTURA

TERMOSELADA. A
EMBALAGEM DEVE SER

IDENTIFICADA
EXTERNAMENTE COM A

GRAMATURA, COM
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE

LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE

VALIDADE, E CERTIFICAÇÃO
C.A DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO.O PRODUTO

DEVE VIR COM EMBALAGEM
PRIMÁRIA INDIVIDUAL TIPO

SACO, COM INDENTIFICAÇÃO
PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA
DE VALIDADE E TAMANHO.

ACONDICIONADOS EM
PACOTES PLÁSTICOS DE NO

MÍNIMO 10 UNIDADES,
DENTRO DE CAIXAS DE

PAPELÃO - OS MATERIAIS
DEVERÃO APRESENTAR

CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO – CA, EMITIDO

PELO MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO –

MTE, ORIENTADO PELA NR
6/2018.

Unidade 2.400
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12

ID: 1000162 - MACACÃO DE
SEGURANÇA TAMANHO M

(MÉDIO, ATÉ 176 CM DE
ALTURA VARIANDO 10 CM

MAIS OU MENOS),
GRAMATURA MÍNIMA DE
50G/M2, PARA PROTEÇÃO

LIMITADA CONTRA
LÍQUIDOS QUÍMICOS, TIPO 6,

DE POLIPROPILENO, COM
CAMADA LAMINADA (FILME)

DE POLIETILENO
RESPIRÁVEL (MATERIAL),

MANGA LONGA COM CAPUZ,
ELÁSTICO NO CAPUZ,

PUNHOS, TORNOZELOS E
CINTURA, FECHAMENTO

FRONTAL COM ZÍPER E ABA
PROTETORA, COSTURA

TERMOSELADA. A
EMBALAGEM DEVE SER

IDENTIFICADA
EXTERNAMENTE COM A

GRAMATURA, COM
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE

LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE

VALIDADE, E CERTIFICAÇÃO
C.A DO MINISTÉRIO DO

TRABALHO. O PRODUTO
DEVE VIR COM EMBALAGEM
PRIMÁRIA INDIVIDUAL TIPO

SACO, COM INDENTIFICAÇÃO
PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA
DE VALIDADE E TAMANHO.

ACONDICIONADOS EM
PACOTES PLÁSTICOS DE NO

MÍNIMO 10 UNIDADES,
DENTRO DE CAIXAS DE

PAPELÃO - OS MATERIAIS
DEVERÃO APRESENTAR

CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO – CA, EMITIDO

PELO MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO –

MTE, ORIENTADO PELA NR
6/2018.

Unidade 1.500
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ID: 1000161 - MACACÃO DE
SEGURANÇA TAMANHO

P/S/CH (PEQUENO, ATÉ 170
CM DE ALTURA VARIANDO

10 CM MAIS OU MENOS),
GRAMATURA MÍNIMA DE
50G/M2, PARA PROTEÇÃO

LIMITADA CONTRA
LÍQUIDOS QUÍMICOS, TIPO 6,

DE POLIPROPILENO, COM
CAMADA LAMINADA (FILME)

DE POLIETILENO
RESPIRÁVEL (MATERIAL ),

MANGA LONGA COM CAPUZ,
ELÁSTICO NO CAPUZ,

PUNHOS, TORNOZELOS E
CINTURA, FECHAMENTO

FRONTAL COM ZÍPER E ABA
PROTETORA, COSTURA

TERMOSELADA. A
EMBALAGEM DEVE SER

IDENTIFICADA
EXTERNAMENTE COM A

GRAMATURA, COM
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE

LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE

VALIDADE, E CERTIFICAÇÃO
C.A DO MINISTÉRIO DO

TRABALHO. O PRODUTO
DEVE VIR COM EMBALAGEM
PRIMÁRIA INDIVIDUAL TIPO

SACO, COM INDENTIFICAÇÃO
PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA
DE VALIDADE E TAMANHO.

ACONDICIONADOS EM
PACOTES PLÁSTICOS DE NO

MÍNIMO 10 UNIDADES,
DENTRO DE CAIXAS DE

PAPELÃO - OS MATERIAIS
DEVERÃO APRESENTAR

CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO – CA, EMITIDO

PELO MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO –

MTE, ORIENTADO PELA NR
6/2018.

Unidade 1.300

 

4. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO
 

4.1. Do Interesse Público na Despesa:
Considerando que as ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou conveniados que

integram o SUS é desenvolvido de acordo com as diretrizes previstas no artigo 198 da Constituição Federal vigente,
obedecendo ainda princípios organizativos e doutrinários tais como: a Universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos
os níveis de assistência, a Integralidade de assistência, a Equidade, a Descentralização político-administrativa com direção
única em cada esfera de governo, a  conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da união dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de assistência à saúde da população e a garantia da 
participação da comunidade;

Considerando que o cenário atual demanda aumento de consumo de insumos tendo em vista o tratamento de
pacientes e o combate ao Covid-19.

Considerando a demanda de atendimento da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia (SESAU/RO) que
contempla para si uma estrutura de proporções significativas que envolvem Gerências Regionais, Gerências Administrativas,
Hospitais, Pronto-Socorro, Laboratórios e Ambulatórios. Salientando que os serviços prestados por estas Unidades supracitadas
possuem impreterivelmente caráter de atendimento continuado sob pena de aumento da incidência de óbitos, portanto, os
serviços e atividades que são desenvolvidos nestas Unidades de Saúde envolvem um processo delicado de ampla complexidade
que tem como objetivo final SALVAR VIDAS. Este processo implica em atendimentos a pacientes que apresentam os mais
diversos estados clínicos, patogênicos os graves e agudos, são vitimas da violência urbana, dos acidentes de trânsito, acidentes
de trabalho, de enfermidades, moléstias, epidemias.
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Considerando ainda o Plano Estadual de Saúde 2020/2023 que demonstra as demandas mais recorrentes no
que tange aos atendimentos relacionados a rede de atendimento à saúde e tem como função importante o planejamento com
a finalidade promover a continuidade e o aprimoramento ao modelo de gestão da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO,
visando fortalecer o planejamento-orçamento para as prioridades, indicadores de desempenho, monitoramento e apoio à
execução, bem como, alinhamento com as prioridades estratégicas do governo e a atuação concreta das ações de saúde. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição destes materiais tem como base
a SAMS 0039755001, enquadra-se no Decreto Estadual nº 18.340/2013, com base no artigo 3º, inciso I, II, III. 

No Brasil, a classificação dos materiais hospitalares é realizada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA), que considera como material de saúde todos os aparelhos, materiais ou acessórios que estejam associados à defesa
e proteção da saúde individual ou coletiva, ou a fins diagnósticos e analíticos, servindo como referência para a avaliação
técnica dos materiais ofertados.

Equipamentos e materiais de saúde ou "produtos correlatos" são aparelhos, materiais ou acessórios cujo uso ou
aplicação esteja ligado à defesa e proteção da saúde individual ou coletiva, à higiene pessoal ou de ambientes, ou a fins
diagnósticos e analíticos, os cosméticos e perfumes, e, ainda, os produtos dietéticos, ópticos, de acústica médica, odontológicos
e veterinários.

Este universo, para fins de aplicação da legislação sanitária, compreende os seguintes produtos definidos
na Portaria nº 2.043, de 12 de dezembro de 1994 e Portaria SVS nº 686, de 27 de agosto de 1998.

Por fim, a previsão da despesa correrá conforme estipulado no PPA: 2020/2023 , sendo que o objeto a ser
contratado compõe uma estratégia de apoio administrativo, seguindo o fluxo de atividades na prestação de interesse coletivo e
de Saúde Pública no Estado de Rondônia.

4.2. Das Quantidades
4.2.1. Da Metodologia de Cálculo para Estimativa das necessidades de Consumo:
4.2.1.1. A metodologia utilizada para estimar e quantificar os insumos a serem adquiridos, conforme tabela do item 3.3.
foi baseada nas solicitações desses itens de cada unidade hospitalar conforme se verifica no Processo 0036.112038/2022-31,
criado especificamente para tal finalidade.

4.2.1.4. Os posicionamentos das Unidades foram através dos seguintes documentos:

4.2.1.5. HOSPITAL DE BASE ARY PINHEIRO - HBAP - (0035238915);
4.2.1.6. HOSPITAL E PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II - HPSJPII - (0034932576);
4.2.1.7. HOSPITAL INFANTIL COSME DAMIÃO - HICD - (0034981335);
4.2.1.8. HOSPITAL DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA - CEMETRON - (0034973612);
4.2.1.9. POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ - POC - (0034972150);
4.2.1.10. CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS - (0035030903);
4.2.1.11. HOSPITAL REGIONAL DE EXTREMA - HRE - (0035331732);
4.2.1.12. HOSPITAL REGIONAL DE BURITIS - HRB - (0035274699);
4.2.1.13. HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL - HRC - (0035331732);
4.2.1.14. HOSPITAL REGIONAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - HRSFG - (0034991921);
4.2.1.15. CENTRO DE DIÁLISE DE ARIQUEMES - CDA - (0035419588);
4.2.1.16. GERÊNCIA DE COORDENAÇÃO ESTADUAL DE TRANSPLANTES - GCETRO - (0034889814);
4.2.1.17. ASSISTÊNCIA MÉDICA INTENSIVA 24 horas - AMI-24H - (0035038779);
4.2.1.18. SERVIÇO DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR DOMICILIAR - SAMD - (0035154257);
4.2.1.19. HOSPITAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DE CACOAL - HEURO - (0035382109);
4.2.1.20. LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA - LACEN - (0034892583);
4.2.1.21. LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA DE RONDÔNIA - LEPAC - (0034919075);
4.2.1.22. BARCO HOSPITAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE SAÚDE DE RONDÔNIA WALTER BÁRTOLO -

USSFWB - (0035247750);
4.2.1.23. NÚCLEO DE MANDADOS JUDICIAIS - NMJ - (Não respondeu));
4.2.1.24. CENTRO ESTADUAL DE REABILITAÇÃO (MEIOS DE LOCOMOÇÃO) - (Não respondeu);
4.2.1.25. HOSPITAL DE CAMPANHA REGINA PACIS- HCAMP - (0035147286);
4.2.1.26. COORDENADORIA DA CASA DE CUSTÓDIA - CCC - (0035085296);
4.2.1.27. CENTRO DE PESQUISA EM MEDICINA TROPICAL - CEPEM - (0035041783);
4.2.1.28. GERÊNCIA DE SAÚDE DA SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS-GESAU

(0034877507);
4.2.1.29. CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM - CDI - (0034875384);

 

5. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
 

5.0.1. Considerando que o processo em tela visa o Registro de Preços, do tipo menor preço por item para aquisição de
bens e serviços comuns para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de consumo;

5.0.2. Considerando que os itens solicitados possuem planilhas com os descritivos que já são padrões de longa data
junto a esta CAFII;
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5.0.3. Considerando que fora criado um catálogo de materiais médico-hospitalares descartáveis com o intuito de se
buscar melhorias em todo o processo de gestão de insumos por esta CAFII;

5.0.4. Considerando que esta CAFII gerencia o processo de compras para atender a demanda das unidades de saúde do
Estado de Rondônia;

5.0.5. Considerando que as Unidades de saúde foram consultadas quanto aos quantitativos de estimativas de consumo
para o exercício do ano subsequente.

5.0.6. Informamos que o Estudo Técnico Preliminar está acostado sob o link: Estudo Técnico Preliminar
(0035335634)

 

6. DO LOCAL/PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO
 

6.1. Do Local e Forma de Entrega: 
6.1.1. Os materiais/produtos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico de Materiais
Hospitalares - CAFII, sito à Rua: Santa Bárbara, nº. 4710, Bairro - Setor Industrial, CEP: 76821-240  – Porto Velho/RO. No
horário comercial das repartições públicas estaduais, de segunda a sexta-feira das 07:30h às 13:30h.
6.1.2. Para entrega o interessado/fornecedor deverá realizar prévio agendamento junto ao CAF-II com antecedência
mínima de 24 (vinte quatro) horas preferencialmente, pelo link https://forms.gle/rWcFJTLrGGbz4Hn49, ou pelo fone: (69)
9.8482-0982 ou através dos e-mails: cafii.logistica@gmail.com e comprascgpm@sesau.ro.gov.br.

6.2. Do Prazo:
6.2.1. A entrega deverá ocorrer conforme solicitação via requisição da Secretaria de Saúde com definição da
quantidade no prazo de não superior a 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da confirmação de  recebimento da Nota
de Empenho.
6.2.2. O Prazo para retirada do empenho: O prazo para assinatura do contrato e/ou retirada da nota de empenho
será de até 5 (cinco) dias úteis da comunicação ao fornecedor. O mesmo poderá ser feito através do e-
mail cafii.logistica@gmail.com e comprascgpm@sesau.ro.gov.br.

6.2.3. Por se tratar de compras/aquisições para a área/serviços de saúde pública, fica o proponente sujeito a seguintes
sanções, no caso de atraso na entrega do bem/serviço, após a regular emissão da nota de empenho: Multa de 0,4%
(quatro décimos por cento) ao dia, por atraso no fornecimento e por entrega em desacordo com as especificações
estabelecidas neste Edital, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 10% (dez por
cento) sobre o valor da  parcela inadimplida.
6.2.4. Somente serão aceitas justificativas de atraso para entrega de bens/serviços acompanhadas de provas materiais
das circunstâncias que ultrapassem a capacidade do fornecedor, ou caso fortuito ou força maior, ou de terceiros alheios a
vontade do fornecedor.

6.2.5. Após o atraso de 20 (vinte) dias, sem qualquer justificativa por parte do fornecedor, este perderá o direito a
entrega, sendo cancelada sua nota de empenho, a aplicada sanção de suspensão do direito de participar de licitações ou de
contratar com a Administração Estadual pelo prazo de 01 (um) ano.

 

6.3. Das Condições de Recebimento de Bens de Consumo:
6.3.1. As aquisições pretendidas consistem em compras com entrega imediata, das quais não resultam obrigações
futuras, § 4 do Art. 62 da Lei de Licitações - Lei 8666/93, sendo dispensável o Termo de Contrato, ficando de responsabilidade
da Central de Abastecimento Farmacêutico de Materiais Médico-Hospitalares - CAFII e da sua Comissão de Recebimento,
nomeada pela Secretaria Estadual de Saúde - SESAU/RO, por meio do seu Titular, os procedimentos atinentes ao recebimentos
e fiscalização das Insumos e materiais médicos descartáveis. Tudo conforme prevê a Lei Federal n° 8.666/93.

6.3.2. Provisoriamente: imediatamente depois de efetuada a entrega, no prazo de até 05 (cinco) dias para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações. O recebimento supramencionado dar-se-á através de
recibo aposto na nota fiscal quando da sua entrega.

6.3.3. Definitivamente: após a verificação da conformidade com as especificações constantes do TERMO DE
REFERÊNCIA e consequente aceitação, que não poderá exceder 10 (dez) dias, salvo caso devidamente justificado,
comprovada a adequação do objeto nos termos contratuais e consequente aceitação.

6.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do material,
nem ético profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou instrumento contratual.

6.3.5. Os materiais deverão estar acondicionados nas embalagens originais e que estejam na linha de produção atual do
fabricante e em perfeitas condições de uso:

6.3.6. Embalagem - o material deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação,
sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições de temperatura exigida em
rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA/Ministério da Saúde.

6.3.7. A embalagem dos produtos/materiais deverá ser individual com invólucro resistente que mantenha a esterilidade
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e integridade do produto até seu uso, contendo todas as informações conforme legislação da ANVISA, bem como o Nº de
Registro no Ministério da Saúde.

6.3.8. A Rotulagem e Bulas: Todos os materiais itens/produtos deverão ter constar no(s) rótulo(s) e bula(s), todas as
informações em língua portuguesa. E ainda conter número do lote, data de fabricação, data de vencimento, nome do
responsável técnico, número de registro de acordo com a Legislação Sanitária vigente e nos termos do Artigo 31 do Código de
Defesa do Consumidor, dentre outros;
6.3.9. O Responsável Técnico: As embalagens deverão apresentar o nome do Responsável Técnico pela fabricação do
item/produto, com o respectivo número do Conselho Regional de Classe. O registro do profissional deverá ser obrigatoriamente
da unidade federado onde a fábrica está instalada;

6.3.10. Lote - O número do(s) lote(s) deverá estar especificado(s) na Nota Fiscal/Fatura por quantidade de cada
item/produto entregue.

6.3.11. Validade do item/produto: Os materiais devem ser entregues com seus respectivos lotes e data de validade, de
acordo com os quantitativos no ato da entrega;

 
I) Os itens/produtos deverão ser entregue com prazo de validade equivalente e/ou não inferior a 75 % (setenta e
cinco por cento) de sua validade, contados da data de entrega dos mesmos.
II) A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega dos
itens/produtos, sem prejuízo em atendimento ao subitem anterior.
II) Caso o fornecedor apresente algum item/produto com validade inferir ao estipulado nos subitens anteriores,
deverá ser solicitado por correspondência, com firma reconhecida em cartório e assim ser motivo de análise e
deliberação do gestor, motivadamente via manifestação/solicitação da Unidade solicitante, informando que não
trará prejuízos ao erário quanto ao recebimento e consumo do mesmo.
 

Validade do material 75% período de validade Correspondente em anos, meses e dias
06 meses 137 dias 4 meses

1 ano 9 meses 9 meses
2 anos 18 meses 1 anos e 6 meses
3 anos 27 meses 2 anos 3 meses e 18 dias
4 anos 36 meses 3 anos
5 anos 45 meses 3 anos 9 meses e 18 dias
6 anos 54 meses 4 anos e 6 meses
7 anos 63 meses 5 anos 3 meses e 18 dias

 

6.4. Na entrega do material será observado o controle de qualidade de primeira ordem denominado de macroscópico.
Nesse controle são observados os seguintes aspectos:

a) Identificação dos lotes e observação do prazo de validade dos produtos;

b) Condições das embalagens protetoras;

c) Observação da presença de precipitados;

d) Observação do cumprimento das especificações legais exigidas para os rótulos;

e) Verificação da existência de bulas;

f) Observação dos aspectos físicos dos produtos (cor, odor, uniformidade, integridade), se há precipitados,
presença de corpos estranhos, limpidez, fermentação, vazamento, etc.

6.5. Fiscalizar a entrega podendo sustar ou recusar o(s) material(is) entregue(s) em desacordo com a especificação
apresentada na proposta de preço ofertado.

6.6. Comunicar e notificar por escrito e de forma tempestiva, à(s) CONTRATADA(s) sobre qualquer ocorrência
relacionada com a entrega dos materiais e ou nota fiscal.

6.7. Se, após o recebimento provisório, for constatado que os materiais foram entregues de forma incompleta ou em
desacordo com as especificações ou com a proposta, após a notificação do contratado, será interrompido o prazo de
recebimento definitivo e suspenso o prazo de pagamento até que seja sanada a situação.

6.8. A empresa vencedora de cada item ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que for recusado por apresentar-
se contraditório à Ordem de Fornecimento e/ou distintos dos ofertados, ou qualquer outra coisa que estiver em desacordo com o
disposto neste instrumento e seus anexos.

6.9. Se o fornecedor vencedor tiver comprovadamente dificuldades para entregar os materiais, dentro do prazo
estabelecido, poderá não sofrer multa, desde que informe oficialmente com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas, antes de esgotado o prazo inicialmente previsto, apresentando justificativa circunstanciada formal, que deverá ser
encaminhada ao Secretário de Estado da Saúde que, por sua vez, decidirá a possibilidade de prorrogação do prazo, ou
determinará a cominação das multas cabíveis, que ocorrerá a partir da efetiva notificação.

6.10. Depois de esgotado o prazo concedido por este CAFII, aplicará a multa por atraso na entrega de 0,4% ao dia até
o limite de 10% sobre a parte inadimplida, e, entendendo necessário, aplicará as sanções administrativas previstas na Lei n°
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8.666/93, art. 86 a 88.

6.11. O produto deverá ser entregue de acordo com as especificações técnicas e demais disposições não sendo
permitido à Comissão receber os materiais fora das especificações pré-definidas, salvo por motivo superveniente, devidamente
justificado e aceito por esta CAFII.

6.12. Não serão aceitos produtos recondicionados, remanufaturados, reciclados, ou outra terminologia empregada para
identificar que o produto seja proveniente de reutilização de materiais de toda espécie;

6.13. Os materiais deverão atender as normas do Ministério da Saúde/Vigilância Sanitária e demais legislações
vigentes, no que concerne a apresentação, inviolabilidade, embalagem, esterilização dos produtos quando indicado;

6.14. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, decorrentes de sua
culpa ou dolo quando da entrega do material, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e/ou
acompanhamento pelo órgão interessado, com fulcro no Artigo 70 da Lei Nº 8.666/93;

6.15. A aceitação do objeto esta condicionada ao atendimento das especificações mínimas constantes no item 3.3. e
SAMS deste TERMO DE REFERÊNCIA e a proposta da licitante;

6.16. Os materiais hospitalares/penso deverão estar acondicionados nas embalagens originais e que estejam na linha de
produção atual do fabricante e em perfeitas condições de uso

6.17. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE, decorrente de sua
culpa ou dolo quando da entrega do material, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado, com fulcro no art.70 da Lei n° 8.666/93

 

7. DAS PROPOSTAS
 

7.1. A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) deverá conter a marca do produto ofertado, o fabricante, quantidade por
embalagem (ex: caixa com 50 unidades) e procedência do produto (ex: origem Brasil, origem Itália).

7.2. Seguir estritamente as Especificações Técnicas, onde os materiais deverão estar em conformidade com o que
fora solicitado, material de fabricação, tamanho, condições de conservação, etc.

7.3. A empresa licitante deverá apresentar prospecto(s), e/ou catálogo(s) específico para cada produto ofertado, com
descritivos técnicos detalhados com imagem do mesmo, para que a equipe de licitação possa avaliar se o material(s) ofertado(s)
atende(m) às especificações e aos requisitos de qualidade prevista neste Termo de Referência.

7.4. Somente serão considerados prospectos, manuais e/ou catálogos extraídos via internet, se constarem seus
endereços eletrônicos conjuntamente com o link devidamente informado.

7.5. O Registro Sanitário do Produto - Deverá ser entregue junto com a proposta de preços, prova de registro
material emitido pela ANVISA/MS, e ou Ministério da Saúde ou de sua isenção (ser for o caso). Base legal: Art. 30, IV, do
Diploma Federal nº 8.666/93, bem como no art. 12, da Lei Federal nº 6.360/76, que nos certames que visem à aquisição de
Drogas, materiais/insumos hospitalares, Insumos farmacêuticos (art. 16, da Lei Federal nº 6.360/76), Saneantes domissanitários
(Art. 16, da Lei Federal nº 6.360/76), Produtos Dietéticos (art. 46, da Lei Federal nº 6.360/76), e demais produtos previstos na
Lei Federal nº 6.360/76, que se exija registro dos produtos, como documentos emitidos pela ANVISA, hábeis a comprovar o
devido registro, observado o devido prazo de validade."

7.5.1. Neste caso, caberá a apresentação apenas do número do registro na proposta, em que será possível
verificar sua veracidade em sítios eletrônicos da própria entidade.
7.6. O local onde estiver impresso o registro deverá estar em destaque e com indicação da referência ao item relativo
ao registro.

7.7. Exceção ao item anterior se faz para os produtos cujo registro seja expressamente dispensado pela ANVISA,
situação que deverá ser comprovada pelo licitante.

7.8. A não apresentação do registro, ou do pedido de revalidação do produto (protocolo) implicará na não aceitação
da proposta.

7.9. Estando o registro do produto vencido, a licitante deverá apresentar documento que comprove o pedido de sua
revalidação (protocolo) juntamente com o comprovante de pagamento da taxa de revalidação do referido registro.

7.10. Apresentar na proposta, o código do produto (que faz referência ao produto ofertado) relativo à sua
proposta. Este código deverá ser mencionado de forma clara e concisa de modo que possa ser relacionado (identificar) o
produto ofertado.
7.11. Caberá ao pregoeiro diligenciar, se, no curso da licitação, depreender indício de que o levantamento prévio de
preços padece de fragilidade, a exemplo da disparidade entre o preço inicialmente previsto e o preço ofertado pelos
participantes.

7.12. Na proposta deverão constar o preço unitário e total, expressos e moeda corrente nacional, nele incluídas todas as
despesas com a confecção, impostos, taxas, seguro, frete e embalagem, depreciação, emolumentos e quaisquer outros custos
que, direta ou indiretamente venha ocorrer.

7.13. As propostas serão processadas e julgadas pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

Termo de Referência 0039758658         SEI 0036.003348/2023-46 / pg. 17



 

8. DAS AMOSTRAS
 

8.1. A SESAU/RO com executante administrativa do processo em tela, tendo em vista a futura, eventual e parcelada
aquisição/contratação de materiais de consumo (materiais médico-hospitalares/penso) se reserva o direito de, CASO SEJA
NECESSÁRIO, solicitar amostras dos produtos ofertados para avaliação técnica, sendo tais análises realizadas pelo setor
técnico e competente desta secretaria. As amostras deverão ser apresentadas acompanhadas do catálogo e/ou prospecto que
contenham a descrição em português detalhada do produto ofertado.

8.2. A SESAU/RO, na fase de classificação de proposta, se reserva o direito de solicitar formalmente ao(s)
licitante(s) classificado(s) provisoriamente, conforme a(s) necessidade(s) e em ordem cronológica, a apresentação de
amostras, catálogos em português, prospectos, folders, bulas, laudos analíticos e laboratoriais dos itens cotados para
aferir se os bens propostos atendem as especificações contidas no edital. Tal regramento, se baseia a luz do entendimento do
Tribunal de Contas da União:

"Onde a apresentação de amostra será tão somente do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, na fase de
classificação das propostas. (V. Acórdão 2368/2013-Plenário, TC 035.358/2012-2, relator Ministro Benjamin Zymler,
4.9.2013.). 
 

Em havendo a desclassificação do primeiro colocado, conforme descrito acima, será convocado a apresentar a
amostra, o segundo colocado. Sendo desclassificado o segundo colocado, será convocado o terceiro colocado, e assim por
diante/sucessivamente.

8.3.  Quando solicitadas às amostras, catálogos em português, prospectos, folders, bulas, laudos analíticos e
laboratoriais dos itens cotados, estes deverão ser apresentados na quantidade solicitada no prazo máximo de 72 horas contadas
do recebimento da solicitação, sob pena de desclassificação.

8.4. Este prazo poderá ser prorrogado quando for apresentada justificativa aceita pelo CAFII/SESAU-RO.

8.5. A quantidade das amostras deverá ser de no mínimo 1 (uma) unidade por item.

8.6. A critério do Pregoeiro ou da área técnica poderá ser solicitada mais de uma unidade de amostra por item.

8.7. Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço do item 6, poderá fazer via correios e/ou
transportadora, onde o interessado/licitante deverá enviar para o endereço de e-mail: cafii.logistica@gmail.com e
comprascgpm@sesau.ro.gov.br., cópia do comprovante de postagem acompanhada do código de rastreamento referente ao
envio/postagem da citada amostra.

8.8. Este prazo poderá ser prorrogado quando for apresentada justificativa aceita pela SUPEL/RO e CAFII/SESAU-
RO desde que a postagem da amostra tenha sido efetuada dentro do prazo contido, conforme descrito acima.

8.9. Caso seja necessário, o endereço citado poderá ser alterado por solicitação do Pregoeiro.

8.10. O e-mail enviado com o código de rastreamento deverá conter obrigatoriamente as seguintes informações:
 
I - Nome da empresa.
II - CNPJ.
III - Itens postados.
IV - Telefone para contato.
V - Número do Pregão.
VI - Data da postagem.
 

8.11. As amostras deverão estar identificadas com os termos:
 
I - Amostra para Análise, além dos dados completos da referida amostra.
II - Licitação: número da licitação e do item a que se referem.
III - Fornecedor: nome, telefone e e-mail.
IV - Representante: nome, telefone e e-mail.
 

8.12. A(s) amostra(s) deverão estar na embalagem original do(s) produto(s).

8.13. As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo: data, número do lote de fabricação,
prazo de validade e informações de acordo com a legislação pertinente, quando for o caso. Os proponentes deverão constar em
suas propostas as especificações dos itens cotados, com especial atenção para as marcas, bem como, o número do Registro do
produto na ANVISA/MS ou sua dispensa, que deverá estar em conformidade com a amostra.

8.14. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar que tiver amostras passíveis de devolução poderá
retirá-las, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis a contar do resultado do julgamento, no mesmo local onde foram entregues.

8.15. As amostras, nos casos que forem pertinentes, deverão estar em conformidade com as seguintes normas:
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I) NR 32 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE, onde deve ser assegurado o uso
de materiais perfuro-cortantes com dispositivo de segurança, conforme cronograma a ser estabelecido pela CTPN.
II) RDC 55 da ANVISA de 04/11/2011 e com certificação dentro da SBAC - Sistema Brasileiro de Avaliação da
Conformidade, para luvas cirúrgicas e para procedimentos não cirúrgicos.
III) RDC 5 da ANVISA de 04/02/2011, para agulhas.
IV) RDC 4 da ANVISA de 04/02/2011, para equipos de transfusão e de infusão gravitacional.
V) RDC 3 da ANVISA de 04/02/2011, para seringas hipodérmicas.
VI) NBR ABNT - 13843 de 06/02/2009, para compressas de gaze.
VII) NBR ABNT - 14767 de 16/07/2009, para compressas de campo operatório.
VIII) NBR ABNT - 14108 de 30/04/200, para compressa gaze tipo queijo.
IX) NBR ABNT de 13853 de 1997, para coletores de material perfuro-cortante.
X) NR 6  do MINISTÉRIO DO TRABALHO de 8/06/1978 Equipamento de Proteção Individual.
 - E, DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NBR 16.693/2022.
 

8.16. Da metodologia de avaliação técnica consiste de etapas que estão descritas abaixo:
 
I - Verificar e validar a documentação técnica apresentada, incluindo os documentos pertinentes à licitante e ao
produto, bem como se a proposta apresentada atende ao Edital. Inclui-se nesta etapa a necessidade de apresentação
de documentos em cumprimento a alguma norma regulamentadora (como resolução da ANVISA ou Certificado de
Aprovação – CA) relativa àquele material e em caso afirmativo, se o item ofertado a atende.
II - Verificar se a amostra enviada atende ao descritivo do Edital, bem como se corresponde à proposta apresentada.
III - Avaliar tecnicamente a amostra no que tange à qualidade, se o objetivo de uso será alcançado sem prejudicar o
paciente e o usuário e sem comprometer a técnica, dentre outros pontos. 
IV - Verificar se o material ofertado possui algum alerta de restrição na ANVISA ou mesmo junto ao Governo do
Estado de Rondônia, SUPEL/RO e SESAU/RO. Dessa forma, o não atendimento a qualquer um dos requisitos
acima torna a proposta do licitante para o item passível de desclassificação.
 

8.17. Será considerada aprovada a amostra que atender aos seguintes critérios técnicos:
 
I - Estar em conformidade cm as documentações técnicas pertinentes e solicitadas junto ao Edital e Termo de
Referência destes autos do processo;
II - Estar em conformidade com as especificações e Descritivos do edital. Se a amostra enviada atente ao descrito no
Edita
III - Inexistência de notificações técnicas junto ao Governo do Estado de Rondônia, SUPEL/RO e SESAU/RO dos
produtos ofertados pelos participantes e na ANVISA/MS.
IV - Estar em conformidade com as normas regulamentadoras.
 

8.18. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do material, esses poderão ser utilizados como
instrumento para desclassificação do item/grupo.

8.19. A amostra colocada à disposição da SUPEL/RO e SESAU/RO será tratada como protótipo, podendo ser
manuseada, desmontada ou instalada pela equipe técnica responsável pela análise, bem como conectada a equipamentos e
submetida aos testes necessários.

8.20. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados das análises em amostras serão arquivados nos autos do
processo e poderão subsidiar avaliações de materiais em processos licitatórios futuros.

 

9. DA HABILITAÇÃO
 

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:�
Na Qualificação Jurídica são exigidos os requisitos previstos no Art. 28, da Lei Federal nº. 8.666/93, a fim de

garantir a administração que os interessados em fornecer seus produtos, sejam empresas idôneas e devidamente habilitadas para
exercer as atividades pertinentes ao objeto desta licitação. Compreendendo os seguintes documentos:

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:
I - cédula de identidade;
II - registro comercial, no caso de empresa individual;
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais,
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
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Ademais, segue quadro de referência:

ITEM TIPO EMPRESARIAL DOCUMENTO COMPROBATÓRIO*
8.1.a) Empresário Individual Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.1.b) Microempreendedor
Individual – MEI

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

8.1.c)

Sociedade Empresária ou
empresa individual de

responsabilidade limitada -
EIRELI

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.1.d) Sociedade Simples Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.1.e) Cooperativa
Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 ;

8.1.f) Agricultor Familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos
pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n° 7.775, de 2012.

8.1.g) Produtor Rural Matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165) .

8.1.h)
Empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento
no País

Decreto de autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

*Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva.
 

9.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:�
9.2.1. Para fins de aferimento da qualificação técnica, as empresas interessadas em participar do certame, deverão
apresentar Atestado de Capacidade Técnica, conforme artigo 3° da Orientação Técnica n° 001/2017/GAB/SUPEL de
14/02/2017, DOE/RO nº 46 de 10/03/2017, alterada pela Orientação Técnica n° 002/2017/GAB/SUPEL.

9.2.2. Caberá ao corpo técnico (Pregoeiro e Equipe de apoio) da SUPEL/RO, cumprir e fazer cumprir o que preconiza
a Orientação Técnica nº 001/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017, DOE/RO nº 46 de 10/03/2017, alterada pela Orientação
Técnica n. 02/2017.

 
"Art. 3º Os Termos de Referência, Projetos Básicos e Editais relativos à aquisição de bens e materiais de consumo
comuns, considerando o valor estimado da contratação, devem observar o seguinte:
I – até 80.000,00 (oitenta mil reais) - fica dispensada a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica;
II - de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) - apresentar Atestado de
Capacidade Técnica que comprove ter fornecido anteriormente materiais compatíveis em características;
III – acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de Capacidade Técnica
compatível em características e quantidades, limitados a parcela de maior relevância e valor significativo";
 
Art. 6º O ATC ATC emitido por pessoa de direito público deverá constar órgão, cargo e matrícula do emitente.
 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não enseja na imediata inabilitação do licitante, cabendo a Comissão de
Licitação, se for o caso, empreender diligência para averiguar a veracidade do documento.” (INCLUÍDO PELA
ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 002/2017/GAB/SUPEL, DE 08 DE MARÇO DE 2017)
 

9.2.3. Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou
soma, contemple a entrega de materiais/produtos condizentes com o objeto desta licitação, ou seja, de materiais/produtos
médico-hospitalares/materiais penso/produtos para a saúde. Sendo esta limitada a parcela de maior relevância e ao valor
significativo, quando aplicáveis, consoante art. 3º da Orientação Técnica n. 001/2017/GAB/SUPEL, alterada pela Orientação
Técnica n. 002/2017".

9.2.4. Entende-se por pertinente e compatível em quantidade o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou
soma  contemple a entrega de materiais/produtos condizentes com  o porcentual de 5% dos objeto desta licitação, ou seja, de
materiais/produtos médico-hospitalares/materiais penso/produtos para a saúde. Sendo esta limitada a parcela de maior
relevância e ao valor significativo, quando aplicáveis, consoante art. 3º da Orientação Técnica n. 001/2017/GAB/SUPEL,
alterada pela Orientação Técnica n. 002/2017".

9.2.5. O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, fax, data de
emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.), além da descrição do objeto e quantidade expressa em
unidade ou valor. 

9.2.6. A luz do art. 1º, parágrafo único, da Orientação Técnica n. 02/2017, de 08/03/2017 cominado com o artigo 43,
parágrafo 3°, da Lei Federal 8.666/93, havendo/ocorrendo ausência dos dados indicados/informações acima descritos, é
facultada a Comissão de Licitação ou Autoridade Superior, realizar diligência para que sejam encaminhados em conjunto os
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documentos comprobatórios de atendimentos (cópias de contratos, notas de empenho, acompanhados de editais de licitação,
dentre outros). Caso não sejam encaminhados, a Comissão de Licitação ou Autoridade Superior, solicitará no decorrer do
certame para certificar a veracidade das informações e atendimento da finalidade do Atestado, conforme vejamos: 

 
a) Do art. 1º, parágrafo único, da Orientação Técnica n. 02/2017, de 08/03/2017:
 
"Parágrafo único. O disposto neste artigo não enseja na imediata inabilitação do licitante, cabendo a Comissão de Licitação,
se for o caso, empreender diligência para averiguar a veracidade do documento.”
 
b) Do art. 43, parágrafo 3°, da Lei Federal 8.666/93:
 
"É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originariamente da proposta"

9.2.7. Conforme Artigo 2º da Orientação Técnica nº 001/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017, DOE/RO nº 46 de
10/03/2017, seguem as definições a serem consideradas pelos licitantes/interessados:

Art. 2º Das definições:
 
I – ATC – Atestado ou declaração de capacidade técnica é o documento apresentado pelo licitante participante do
certame licitatório, emitido por um terceiro em seu favor, pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado,
para fins de comprovar sua aptidão para desempenho de atividade condizente com o objeto da respectiva licitação.
II – Compatibilidade em características: comprovações, atuais ou anteriores ao certame, da entrega de produtos,
prestação de serviços ou obras, condizentes com o objeto, a fim de demonstrar atuação na atividade no ramo de
negócio;
III – Compatibilidade em quantidade: demonstração do montante mínimo exigido para item ou lote, com o fito de
atestar que o licitante suporta a demanda a que será submetido, quantidade expressa em unidade ou valor;
IV – Compatibilidade em prazo: comprovação, atuais ou anteriores à licitação, da entrega de produtos, prestação de
serviços ou obras, de maneira satisfatória e harmônica com as especificações técnicas contidas no instrumento
convocatório dentro de determinado período, com o propósito de evidenciar a capacidade prática de execução do
objeto em certo lapso temporal.
V – Parcela de maior relevância: o conjunto de características e elementos que individualizam e diferenciam o
objeto, evidenciando seus pontos mais críticos, de maior dificuldade técnica, bem como que representam risco mais
elevado para a sua perfeita execução.
VI – Valor significativo: relação estabelecida entre o valor da parcela eleita para comprovação da experiência em
vista do valor total do objeto.
 

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA�
9.3.1. Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a licitante tenha sido
constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial do Estado, para que o(a)
Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido (licitantes constituídas a mais de um ano) ou Capital Social
(licitantes constituídas a menos de um ano), de 5% (cinco por cento) do valor estimado do item que o licitante estiver
participando.

9.3.2. No caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do cumprimento da disposição acima
levará em consideração a soma de todos os valores referencias;

9.3.3. Caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a integralidade dos itens/lotes
em que o licitante estiver classificado, o Pregoeiro o convocará para que decida sobre a desistência do(s) item (ns)/lote (s) até o
devido enquadramento a regra acima disposta;

9.3.4. As regras descritas nos itens 8.3.2 e 8.3.3 deverão ser observadas em caso de ulterior classificação de licitante
que já se consagrou classificado em outro item (ns) /lote (s).

9.3.5. Os interessados/licitantes conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no AREsp n. 309867 deverão
apresentar ainda:

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial, extrajudicial e
falência) emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de
validade.

b) Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro verificará se a
licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme determina o art. 58 da Lei
11.101/2005.

9.3.6. Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, a licitante será
inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica.

 

9.4. REGULARIDADE FISCAL:�
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a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, por
meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em
fase de adimplemento;

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, por
meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em
fase de adimplemento;

d) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto. O licitante deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

e) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com
efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;"

g) Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de
negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento.

 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 

10.1. As despesas com a aquisição de Material Médico-Hospitalares /PENSO - Grupo de Apresentação
"AVENTAIS." serão custeadas por:

a) Projeto/Atividade - PA: 4005/4008/4009/4011

b) Fonte de Recurso: 110/209

c) Elemento de Despesa: 3390-30

 

11. DO FATURAMENTO:
 

11.1. Deverão ser apresentadas no ato da entrega dos itens/produtos, as Notas Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, em
favor do:

* Fundo Estadual de Saúde - RO.
* CNPJ Nº: 00.733.062/0001-02
* Endereço: A. Farquar, 2986 - Bairro Pedrinhas - CEP: 76801470
* Complemento: Edifício Palácio Rio Madeira (CPA), Anexo: Rio Machado - Reto 4.

 

11.2. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
* A descrição do material que deve ser pela Denominação Comunicação Brasileira - DCB (Lei 9.787 de 10.02.1999);
* Lote e respectiva validade dos itens/produtos;
* Valor unitário do produto de acordo com a nota de empenho
* Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de empenho;
* Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da Conta Bancária, para fins de pagamento, o
qual deverá ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega total dos itens/produtos de acordo com a
nota de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso;
* Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir em anexo cópia da Nota de Empenho.

 

11.3. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a
CONTRATANTE se reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo fixado para pagamento,
ressalvado o direito da futura CONTRATADA de representar cobrança, as partes controvertidas com  as devidas justificativas,
nestes casos, a CONTRATANTE, terá o prazo de não superior a trinta dias, a partir do recebimento efetuar análise e posterior
liquidação/pagamento;

11.4. As Notas Fiscais/Faturas deverão seguir acompanhadas em anexo para análise quanto à liquidação/pagamento
dos respectivos comprovantes de:
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* Certidão Negativa de Tributos Federais;
* Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
* Certidão Negativa do INSS;
* Certidão Negativa do FGTS;
* Certidão Negativa de Tributos Municipais;
* Certidão da Dívida Ativa da União; e
* Certidão da Dívida Ativa Estadual.
* Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
* Todas as certidões deverão estar dentro do prazo de validade;
* As certidões poderão ser verificadas nos sítios eletrônicos;
* Serão aceitas as certidões positivas com efeitos negativos.

 

11.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS, ensejarão o pagamento
em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

11.6. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a
Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir de data da reapresentação do
mesmo.

11.7. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a ADMINISTRAÇÃO, o seu critério, poderá devolvê-la,
para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da parte que considerar indevida.

11.8. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das
condições contratuais.

11.9. A administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições financeiras, à exceção de determinações judiciais,
devidamente protocoladas no órgão.

11.10. Os eventuais encargos financeiro, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante, de prazo de
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

11.11. A ADMINISTRAÇÃO efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à
CONTRATADA.

11.12. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal pela contratada, devidamente atestadas
pela Administração, conforme disposto no art. 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.13. O prazo para pagamento da Nota Fiscal, devidamente atestada pela Administração, será de 30 (trinta) dias
corridos, contados da data de sua apresentação.

11.14. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento)
ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100)

365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

 

12. DA VALIDADE E GARANTIA DO MATERIAL
 

12.1. Os materiais devem ser entregues por lotes e data de validade, com seus respectivos quantitativos na nota fiscal.

12.2. Os materiais deverão ser entregues com prazo de validade equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade,
contados da data de fabricação obedecendo a RDC nº. 320/2002.

12.3. Caso o fornecedor apresente algum produto com validade inferior, deverá ser solicitada autorização para o
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Ordenador de despesa mediante solicitação da Unidade Solicitante informando que não terá prejuízo ao erário público quanto
ao recebimento e consumo do mesmo.

12.4. Para materiais que não são fabricados no Brasil e possuem particularidades que inviabilizam sua
disponibilização no território nacional, com 75% (setenta e cinco por cento) da validade, como determina o Edital, o mesmo
deverá ser entregue com validade conforme ilustrado abaixo, contado da data de entrega no local:

 

Validade do material 75% período de validade Correspondente em anos, meses e dias
06 meses 137 dias 4 meses

1 ano 9 meses 9 meses
2 anos 18 meses 1 anos e 6 meses
3 anos 27 meses 2 anos 3 meses e 18 dias
4 anos 36 meses 3 anos
5 anos 45 meses 3 anos 9 meses e 18 dias
6 anos 54 meses 4 anos e 6 meses
7 anos 63 meses 5 anos 3 meses e 18 dias

 

12.5. Os materiais deverão ter garantia mínima de 3 (três) meses a contar da data de entrega no órgão licitante.

12.6. A garantia prevista para o objeto diz respeito à solução de problemas no que tange as embalagens, produtos
variados, bem como todo e qualquer defeito de fabricação apresentado e terá inicio da data de recebimento definitivo, sem ônus
adicional para a SESAU/RO.

12.7. Os chamados relativos à garantia serão feitos pelo Contratante, por escrito por correio eletrônico, por telefone e
ou pelos correios postal nacional, obrigando-se a empresa Contratada atendê-la no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas e, caso tenha que substituir o produto, deverão trocá-los por outro de igual especificação em até 72 (setenta e duas)
horas, em perfeitas condições de uso e sob as mesmas condições contratuais.

 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, Decreto
Estadual  nº 26.182/2021, de 24/06/2021  a contratada que:

 
I - não assinar o contrato;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal
 

13.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no artigo 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou
parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10 % (dez por
cento) sobre a parcela inadimplida.

13.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não apresentar situação
regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 1 % (um por cento)
sobre o valor adjudicado.

13.4. Consoante ao art. 7º da Lei 10.520/2002, a licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo
de validade de sua proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com o Estado, e será descredenciada no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída
a(s) penalidade(s) no SICAF e no CAGEFIMP (Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual – CAGEFIMP, nos termos da Lei nº. 2.414, de 18, de fevereiro de 2011 e Decreto nº.
16089, DE 28 DE JULHO DE 2011).
13.5. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus,
acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do Estado
e/ou Município, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da
multa. Após esse prazo e, mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita
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na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial.

13.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

13.7. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na
legislação vigente.

13.8. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de faltas leves, assim
entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação, cabível somente até a segunda
aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o
que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significativo.

13.9. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em desfavor
da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados a administração ou a terceiros.

13.10. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente detenha a
CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

13.11. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que se
enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e comprovados, e sempre
a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.

13.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.13. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,
bem como em sistemas Estaduais.

13.14. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão licitante e
de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente
desta licitação:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

 

13.15. A contratada, total e/ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da
Lei Federal nº 8.666/93, a saber:

I - Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para as quais tenha a Contratada
concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de Fornecedores do Estado de Rondônia.
II - Multa, cobrada pelo Estado, por via administrativa ou judicial,  de acordo com os casos descritos abaixo:
 
a) Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, por atraso no fornecimento e por entrega em desacordo com as
especificações estabelecidas neste Edital, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de
10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho;
b) Multa de 10% (dez por cento), na hipótese de inexecução parcial ou total de cada Nota de Empenho, calculada
sobre o valor total da inadimplência ou na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas.
c) As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa detentora da Ata ou,
se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.
 
III - Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Estado de Rondônia e
cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores do Estado de Rondônia, conforme período
determinado na Lei 8.666/93 e 10.520/2002, de acordo com a modalidade de licitação.
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
V - As penalidades previstas no subitem 13.15, incisos I, II, III, IV têm caráter de sanção administrativa,
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da Ata da reparação das eventuais perdas e
danos que seu ato venha acarretar a Secretaria de Estado da Saúde e Estado de Rondônia.
VI - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis.
VII - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada
judicialmente.
VIII - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste subitem poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
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IX - A sanção estabelecida no inciso IV deste subitem é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
(Vide art 109 inciso III da Lei Federal nº 8.666/93)
X - Aplica-se os efeitos da penalidade do subitem 13.15, IV à todos os entes Federativo e os efeitos do subitem 13.4 ao
Ente Federativo que aplicou a sanção conforme posicionamento do STJ e PGE/RO.

 

13.16. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante poderá sofrer, sem
prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas
cumulativamente:

a) Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento;

b) Cancelamento do preço registrado, procedendo-se à paralisação do fornecimento.

13.16.1. O preço registrado poderá ser cancelado pela Administração Pública, nos termos do Artigo 24 e 25 do Decreto
18.340/13, quando:

a) A Detentora do Registro deixar de cumprir total ou parcial as condições da Ata de Registro de Preços.

b) A Detentora do Registro não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido,
sem justificativa aceita pela Administração;

c) A detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas no Edital;

d) A Detentora do Registro que praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no
mercador ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei 8.666/93 ou no artigo 7º
da Lei 10.520/02.

f) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

13.16.1.1. O cancelamento do(s) registro(s) nas hipóteses dos itens a), b), c) d), e f), do subitem, 12.16.1, será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13.16.1.2. O cancelamento do(s) registro nas hipóteses dos subitens acima, 12.16.1, acarretará ainda a aplicação das
penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13.16.1.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) Por razões de interesse público;
b) A pedido do fornecedor, desde que devidamente fundamentado e justificando e estando em
consonância com a legislação vigente.

 

13.17. Incidirão sobre a parte inadimplida do contrato, para efeito de aplicação de multas, as infrações são atribuídas
graus, com percentuais de multa, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que
surgirem, conforme o caso.

13.18. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa previa do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

13.19. Após 30 (trinta) dias corridos da falta de execução do objeto será considerada inexecução total do contrato, o que
ensejara a rescisão contratual.

13.20. Para efeito de aplicação de multas, as infrações são atribuídas graus, com percentuais de multa conforme a tabela
a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que surgirem, conforme o
caso:

 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA
(*)

1 Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, lesão corporal ou
consequências letais; por ocorrência. 06 4,0%

por dia

2 Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por ocorrência. 06 4,0%
por dia

3 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, a entrega
dos materiais médicos hospitalares, por cada solicitação (NE). 05 3,2%

por dia

4 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por ocorrência. 05 3,2%
por dia

5 Entregar os materiais médicos hospitalares incompletos ou deixar de providenciar
recomposição complementar; por ocorrência. 02 0,4%

por dia

6 Fornecer informação pérfida referente à entrega dos materiais médicos hospitalares,
por ocorrência. 02 0,4%

por dia
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Para os itens a seguir, deixar de:

7
Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, assim como quaisquer

despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à entrega dos materiais médicos
hospitalares; por dia e por ocorrência;

05 3,2%
por dia

8
Cumprir prazo previamente estabelecido com a fiscalização para fornecimento dos
materiais médicos hospitalares; por unidade de tempo definida para determinar o

atraso.
03 0,8%

por dia

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e anexos, mesmo que não previstos nesta tabela
de multas, após reincidência formalmente notificada pela fiscalização; por ocorrência. 03 0,8%

por dia

10
Iniciar a entrega dos materiais médicos hospitalares nos prazos estabelecidos,

observados os limites mínimos estabelecidos no Termo de Referência; por
ocorrência.

02 0,4%
por dia

11 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 01 0,2%
por dia

              *Incidente sobre a parcela inadimplida do contrato.
 

14. DAS OBRIGAÇÕES
 

14.1. Da Contratada:
14.1.1. Cumprir com toas as exigências, normas e preceitos previstos na Lei n° 8.666/93. Responsabilizar-se
integralmente pelos materiais contratados, nos termo da legislação vigente.

14.1.2. Entregar o objeto desta aquisição, nas especificações contidas neste Termo.

14.1.3. Entregar o objeto deste termo, na forma e prazo estipulados neste termo de referência.

14.1.4. Entregar o objeto nas quantidades indicadas pelo órgão requisitante em conformidade com a nota de empenho.

14.1.5. Responsabilizarem-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em quando for constatado que tenham sido
ocasionados em decorrência do fornecimento do objeto. 

14.1.6. Responsabilizar-se pelas providências e obrigações estabelecidas em legislação específica de acidentes trabalho
quando em ocorrência de espécie forem vítimas, os seus empregados, no desempenho de suas atribuições ou em contato com
eles, ainda que a ocorrência tenha sido nas dependências da CONTRATANTE.

14.1.7. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas e todos
os tributos incidentes, sem qualquer ônus à CONTRATANTE, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos
prazos previstos em Lei.

14.1.8. Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-lo em tudo o que se relacionar com o
fornecimento objeto do registro.

14.1.9. Os bens deverão ser industrializados, novos e acondicionados adequadamente em suas embalagens originais
lacradas, devendo serem entregues no local indicado pela CONTRATANTE.

14.1.10. Responsabilizar-se pelos custos, referentes a frete, impostos e taxas resultantes da execução do fornecimento.

14.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, conforme acórdão N° 834/2014 - PLENÁRIO TCU.

14.1.12. Apresentar o Alvará Sanitário (Estadual e/ou Municipal) atualizado, ou cadastramento definitivo emitido por
órgão de Vigilância Sanitária local do fornecedor proponente caso o proponente for o fabricante ou detentor do registro do
produto no Brasil, no ato da assinatura do contrato..

14.1.13. Apresentar Alvará de Funcionamento (Localização) Municipal atualizado, no ato da assinatura do contrato..

14.1.14. Efetuar a entrega dos materiais/insumos hospitalares em perfeitas condições de uso e aplicabilidade, no prazo e
locais indicados pela Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia, em estrita observância das especificações do TERMO DE
REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do
produto (lote, validade, descritivo unitário do produto contendo o nome genérico ou fórmula do produto, descritivo valor
unitário do produto, valor total do produto).

14.1.15. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Estadual de Saúde de Rondônia, inerentes ao objeto
da presente aquisição.

14.1.16. Comunicar a Secretaria Estadual de Saúde de Rondônia, no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) horas que
anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

14.1.17. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na aquisição.

14.1.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13,14 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
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14.1.19. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação da garantia e qualquer outra (s) contribuição
(ões) tributária (s), fiscal (is) e de logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

14.1.20. Cumprir as normativas contidas no Decreto Estadual nº 21.264 (de 20/09/2016), que Dispõe sobre a aplicação do
Princípio do Desenvolvimento Estadual Sustentável no âmbito do Estado de Rondônia, conforme disposto no caput, do artigo
3º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e dá outras providências.

14.1.21. Cumprir a legislação ambiental nacional, estadual e municipal pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos
de suas atividades de rotinas.

14.1.22. Aceitar supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos pela Contratante, conforme previsto no art. 65,
§ 1º, da Lei nº 8.666/93, ficando os acréscimos vedados conforme § 1°, art. 15, do Decreto Estadual n. 18.340/13 (Redação do
parágrafo dada pelo Decreto nº 24.082 de 22/07/2019).

14.1.23. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes neste Termo de Referência.
 

14.2. Da Contratante:
14.2.1. Proporcionar todas as condições e facilidades para que o fornecedor possa cumprir com suas obrigações
contratuais.

14.2.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei nº.
8.666/93.

14.2.3. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar as obrigações do licitante vencedor, através do Servidor designado
pela Autoridade competente do Órgão, conforme os termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, o qual discorre que será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
14.2.4. Receber definitivamente o(s) materiais/insumos hospitalares, disponibilizando local, data e horário.

14.2.5. Rejeitar os serviços executados que não atendam as especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA.

14.2.6. Efetuar o pagamento à contratada.

14.2.7. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Fatura(s) /Nota(s) Fiscal (is) da contratada, observando ainda as condições
estabelecidas no edital deste certame licitatório. Bem como, observar os prazos previstos neste Termo de Referência/Edital.

14.2.8. Notificar a empresa, por escrito, sobre as imperfeições, atrasos, falhas ou irregularidades na execução dos
serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias e cabíveis.

14.2.9. Prestar as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos profissionais e técnicos da
contratada.

14.2.10. Deverá os interessados/licitantes submeterem os preceitos do Artigo 57 da Lei 8.666/93.

14.2.11. Zelar pelo cumprimento fiel do contrato, adotando medidas necessárias e cabíveis na forma da lei, a fim de
resguardar o interesse público.

 

15. DO PROCEDIMENTO(S) DE FISCALIZAÇÃO:
 

15.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70
da Lei nº 8.666, de 1993.

15.2. Nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

15.3. O recebimento definitivo de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

15.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

 

16. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE (APLICAÇÃO DO DECRETO ESTADUAL N°.
21.264/2016)
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16.1. Cumprir as normativas contidas no Decreto Estadual nº 21.264 (de 20/09/2016), que Dispõe sobre a aplicação do
Princípio do Desenvolvimento Estadual Sustentável no âmbito do Estado de Rondônia, conforme disposto na da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e dá outras providências. Em especial atenção aos Artigos 3º e 6º e 7º, in verbis:

 
DO REGULAMENTO DO PRINCÍPIO DO DESENVOLVIMENTO ESTADUAL SUSTENTÁVEL
Art. 1º Fica estabelecida a aplicação do Princípio do Desenvolvimento Estadual Sustentável disposto no caput, do artigo 3º,
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que "Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.", no âmbito do Estado de Rondônia.
Art. 2º O Desenvolvimento Estadual Sustentável é Princípio Licitatório, definido como o conjunto de ações, integradas ou
não, que tem por objetivo minimizar o impacto ambiental mediante a contratação de bens ou serviços de menor potencial
ofensivo ao meio ambiente ou a adoção de medidas de economia de energia elétrica e água ou qualquer outra ação
mitigadora dos efeitos negativos ao ecossistema, e deve nortear os procedimentos no âmbito do Poder Executivo do Estado
de Rondônia, por meio das regras gerais impostas e regulamentos pertinentes.
Art. 3º Os Órgãos e Entidades da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional deverão observar, em seus
procedimentos licitatórios, critérios de sustentabilidade ambiental, considerando os processos de extração ou fabricação,
utilização e descarte dos produtos e matérias-primas.
Art. 4º As exigências editalícias não devem resultar na frustração absoluta do caráter competitivo.
 
CAPÍTULO III
DOS BENS E SERVIÇOS
Art. 6º Quando da aquisição de bens poder-se-á exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:
I - que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico ou biodegradável;
II - que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível, e que utilize material reciclável de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e
III - que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada.
§ 1º A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante a apresentação de certificação emitida por
Instituição Pública Oficial ou Instituição Credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido
cumpre com as exigências do Edital.
§ 2º O Edital poderá estabelecer que, selecionada a proposta, antes da assinatura do Contrato, em caso de inexistência de
certificação que ateste a
adequação, o Órgão ou Entidade contratante poderá realizar diligências a fim de verificar a adequação do produto às
exigências do ato convocatório, correndo as despesas por conta da licitante selecionada. O Edital deve, ainda, prever que,
caso não se confirme a adequação do produto, a proposta selecionada será desclassificada.
Art. 7º Os Editais para a contratação de serviços deverão prever, quando couber, que as empresas contratadas adotem as
seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços:
I - usem produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados seguros e atóxicos;
II - evitem o uso de equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
III - realizem um programa interno de treinamento de seus empregados, nos 3 (três) primeiros meses de execução
contratual, para a redução de consumo de energia elétrica, de água e de produção de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes;
IV - realizem a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos Órgãos e Entidades da Administração Pública Federal
Direta, Autárquica e Fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às Associações e Cooperativas dos Catadores de
Materiais Recicláveis que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber; e
V - prevejam a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede que os Órgãos ou Entidades contratantes estabeleçam nos Editais e
Contratos a exigência de observância de outras práticas de sustentabilidade ambiental.

 

16.2. Cumprir as normativas e legislações concernentes a sustentabilidade ambiental, conforme segue abaixo:

 

a) que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

b) que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor
impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento; e

d) que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

 

16.3. A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por
instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido
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cumpre com as exigências do edital.

16.4. Os interessados deverão  respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

 

17. DA APLICAÇÃO DO ART. 8º DO DECRETO ESTADUAL Nº 21.675/2017 E DA LEI
COMPLEMENTAR 123/2016 - PREVISÃO DE COTA PARA ME/EPP.

 

17.1. Neste certame SERÃO concedidos os benefícios de até 25% (vinte e cinco por cento) por item, para pequenas
empresas, conforme Artigo 8º e parágrafos, do Decreto Estadual 21.675/2017 e Lei Complementar nº 123/2006, quanto a
previsão legal de cota para empresas ME/EPP, constantes deste Termo de Referência.

17.6. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal,
ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

 

18. DOS CRITÉRIOS DE GERENCIAMENTO, UTILIZAÇÃO, ALTERAÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

 

18.1. Do Gerenciamento da Ata de Registro de Preços
18.1.1. A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, será o órgão responsável pelos atos de
administração, controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme Decreto Estadual nº. 18.340 de 06/11/2013.

18.2. Da Vigência da Ata de Registro de Preços
18.2.1. O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de não superior a 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, sendo vedada sua prorrogação.

18.3. Da Utilização da Ata de Registro de Preços e do fornecimento Adicional "Adesão/Caronas"
18.3.1. Poderá nos termos do artigo 26 do Decreto Estadual 18.340/13, está Ata de Registro de Preços, durante a sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

18.3.2. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da
Administração Pública Estadual.

18.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

18.3.4. Com base no Decreto Federal nº 9.488/2018, fica estabelecido que:

18.3.5. Em conformidade com o § 3º: "As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes".

18.3.6. Em conformidade com o § 4º: "O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à
ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem".

18.3.7. Considerando o Art 26, Decreto  Estadual nº 24.082/2019, que diz:
Art. 26. [...]
3º  - As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
§ 4º. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
Órgão gerenciador e aos Órgãos participantes, independentemente do número de Órgãos não participantes que
aderirem.�

 

18.3.8. Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este Registro de Preço.

18.3.9. Além das condições e as regras estabelecidas no termo do Artigo 26 do Decreto nº 18.340/2013, as adesões ao
presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia, consolidadas no Parecer Prévio nº 07/2014 do TCE/RO, caberá ao órgão ou entidade da Administração interessado,
verificar se está enquadrado nas regras do item 3.2 do PP nº 07/2014.

18.3.10. O cumprimento das demais determinações para fornecimentos adicionais (caronas) do Parecer Prévio Nº
07/2014/TCE-RO (comprovação da viabilidade operacional, econômica e financeira e verificação da capacitação técnica e
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econômica complementares) devem ser documentadas nos autos da adesão e são de responsabilidade do requisitante.

18.4. Da Alteração da Ata de Registro de Preços
18.4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses, contados de sua publicação no Diário Oficial do Estado
de Rondônia.

18.4.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser revisados, observando as
disposições do Decreto Estadual nº 18.340/2013 e suas alterações:

18.4.3. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93.

18.4.5. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados
por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços
registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

18.4.7. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I -
do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória
de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando
por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado..

18.4.8. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses
da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva
alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço
original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser
revisados conforme disposto no caput artigo 23B.

18.4.10. Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado
no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época do registro.

18.4.12. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço
registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justicados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

18.4.14. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,
quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

18.4.16. Durante a vigência do Contrato os preços serão irreajustáveis. Ao fim dos 12 (doze) meses iniciais da vigência
da Ata, caso decidido por sua prorrogação, tendo em vista tão somente preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
a administração poderá admitir análise de pedido de reajuste, repactuação ou realinhamento mediante solicitação da contratante,
os quais deverão observar os critérios estabelecidos no Decreto Estadual nº 25.829/2021, sendo condicionada a análise à
apresentação de documentos comprobatórios aceitáveis que demostre esmiuçadamente a majoração de custos do serviço ao
nível de causar demasiado desequilíbrio econômico-financeiro que afete a adequada prestação do serviço.

 

 

19. DA NOTA DE EMPENHO
 

19.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, será emitida a respectiva Nota de Empenho em nome da
empresa adjudicatária, com todas as informações necessárias constantes do certame licitatório.

19.2. A nota de empenho fulcrada nos parágrafos 2º e 4º e caput, do artigo 62, da Lei Federal nº 8.666/93, tem
como prazo de retirada de até 5 (cinco) dias úteis da comunicação formal ao fornecedor. O mesmo poderá ser feito através 
dos e-mails: cafii.logistica@gmail.com e comprascgpm@sesau.ro.gov.br..

19.3. Na hipótese de a empresa adjudicatária não atender a condição acima e não apresentar justificativa porque não o
fez decairá o direito à contratação, conforme preceitua o art. 4º, inciso XVI e XXIII, da Lei nº 10.520/02, e a SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU/RO convocará outra Licitante classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados o disposto no art. 7º da mesma lei.

19.4. Como condição para retirada da Nota de Empenho a empresa adjudicatária deverá manter as mesmas condições
de habilitação exigidas na licitação.

19.5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão da SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE - SESAU/RO com designação específica, que anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e atestará as notas
fiscais, para fins de pagamento.

19.6. O presente Edital e seus Anexos, a proposta de preços da empresa adjudicatária, bem como as clausulas
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necessárias previstas no art. 55 da Lei nº8.666/93, de acordo com o art. 62, § 2º do mesmo diploma legal, farão parte integrante
da Nota de Empenho a ser emitido, independentemente de transcrição.

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
 

20.1. As empresas/Licitantes deverão atender o disposto na RDC nº 185 de 21/10/2001 (Regulamento Técnico que
trata do registro, alteração, revalidação e cancelamento do registro de produtos médicos na ANVISA).

20.2. Os materiais/insumos hospitalares adquiridos pela SESAU/RO deverão ser acompanhados de laudos de análise
do fabricante para cada lote entregue e sempre que necessário à unidade requisitante poderá solicitar as especificações técnicas
do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade de seus materiais/insumos hospitalares.

20.3. O transporte do (s) materiais/insumos hospitalares (s) deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a
identidade, qualidade, integridade e quando for o caso, esterilidade dos mesmos. A temperatura exigida no rótulo e bula do
produto deverá ser assegurada durante toda a cadeia de transporte e armazenamento do materiais/insumos hospitalares, desde
sua produção e nacionalização até a entrega final do produto, no almoxarifado indicado pela SESAU-RO.

20.4. Quando do ato das análises técnicas por ocasião da fase de habilitação, a equipe de análise da secretaria, por
qualquer motivo solicitar informações e/ou documentos que possam dirimir ou esclarecer dúvidas relativas aos produtos e/ou
propostas, deverá-se-a a empresas/licitantes se designar em atender ao pedido dentro do prazo máximo de 3 (três) dias corridos,
sob pena de ter sua proposta desclassificada/inapta. Tal comunicado deverá ser de forma oficial através de documento e/ou
via fac-símile, do tipo correio eletrônico (e-mail).

20.5. Para fins de esclarecimentos de análises técnicas, por ocasião da fase de habilitação das propostas ofertadas, as
empresas/licitantes deverão apresentar além do registro específico do produto, cópia das bulas, prospecto, catálogo, link do site
para consulta das descrições dos materiais/produtos.

20.6. As propostas de preços deverão claramente especificar o fator embalagem de cada produto, uma vez que as
análises técnicas, no que diz respeito ao balizamento/parametrização de preços baseiam nesta informação. Caso não haja
descrição de tais informações fica por conta e risco do licitante a desclassificação da sua proposta ofertada.

20.7. Caso a Licitante envie a sua proposta de preços, contendo mais de duas casas depois da vírgula, a SESAU/RO
fará o arredondamento “para menos” (ex: R$ 12,578; será arredondado para R$ 12,57).

20.8. Nas operações ou prestações internas, relativas à aquisição de mercadorias ou serviços por órgão da
administração pública estadual, suas autarquias e fundações, o licitante deverá apresentar sua proposta deduzido o ICMS
incidente na operação ou prestação, nos termos do Decreto 2.912 de 29 de dezembro de 2006.

20.9. Este certame poderá ser anulado ou revogado a qualquer tempo, no todo ou em parte, por interesse
d a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU/RO, em decorrência de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de
terceiros, sem que a Licitante tenha direito a qualquer indenização, obedecendo ao disposto no Decreto Estadual  nº
26.182/2021, dando ciência aos participantes na forma da Legislação vigente.

20.10. As empresas/interessadas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

20.11. Após a apresentação da proposta de preços, não caberá desistência desta, sob pena da Licitante sofrer as sanções
previstas no artigo 7º, da Lei Federal nº. 10.520/2002 c/c as demais normas que regem este certame, salvo se houver motivo
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

20.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto pela SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU/RO.
20.13. "Consoante ao art. 7º da Lei 10.520/2002, a licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado, e será descredenciada no Cadastro de Fornecedores Estadual,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser
incluída a(s) penalidade(s) no SICAF e no CAGEFIMP (Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual – CAGEFIMP, nos termos da Lei nº. 2.414, de 18, de fevereiro de 2011 e Decreto nº.
16089, DE 28 DE JULHO DE 2011)".
20.14. Deverão os interessados/licitantes submeterem os preceitos do artigo 57 da Lei 8.666/93.
20.15. Não poderão participar deste certame, além de outros previstos em edital:

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV do
artigo 87 da Lei 8.666/1993;

b) Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Rondônia, durante o prazo da sanção; conforme
art. 7º, da Lei n° 10.520/2002";

c) Enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
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d) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar com a Administração,
nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8666/1993;

e) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

f) "Fica vedada a participação de empresas sob a forma de consórcio, tendo em vista o objeto da licitação não
ser de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de ser executado por
apenas uma empresa, portanto, não é o caso da aplicação do art. 33, da Lei Federal N. 8.666/93”.

g) Sob processo de falência.

20.16. Não poderão concorrer direta ou indiretamente neste certame:

a) Servidor ou dirigente de órgão ou Entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art. 9º,
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93;

b) É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou integrante de conselho da empresa
licitante, participante de gerência ou Administração da empresa, ou exercer o comércio, exceto na qualidade
de acionista, cotista ou comanditário. Conforme preceitua artigo 12 da Constituição Estadual c/c artigo 155 da
Lei Complementar 68/92.

20.16.1. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de preços,
independente do resultado do procedimento licitatório.

20.16.2. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou
financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma Licitante participe em mais de uma proposta de
preços, estas propostas de preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela Entidade de Licitação.

a) Para tais efeitos entende-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas
que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e
aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa.

20.16.3. Nestes autos processuais não serão concedidos o disposto no art. 23, §7º, da Lei 8.666/1993, tendo em vista o
objeto da licitação não ser de grande porte, não complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de ser
executado no que tange permitir ou acatar propostas das quantidades inferiores ao estimado inicialmente, pois corre-se o risco
de desabastecimento da rede SUS/RO de itens considerados importantes de urgência e emergência, ou ainda comprar
quantidades inferiores que não durem o prazo de 06 meses, o que poderá afetar as unidades de saúde estaduais.

20.16.4. Esta Secretaria de Saúde opta pela adoção do juízo arbitral para a resolução dos conflitos relativos a direito
patrimonial disponível, conforme permitido pelo  art. 2º da Lei Estadual nº 4.007/2017.

20.16.5. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório será o da Comarca
da Capital do Estado de Rondônia.

 

21. ANEXOS:
 

21.1. Processo Relacionado com as Planilhas do Quantitativo das Unidades (0036.112038/2022-31);
21.2. Planilha Consolidada (0035335638);
21.3. SAMS 0039755001;
21.4. Atas de Registro de Preços Anteriores:

21.4.1. Ata de Registro de Preços 268/2019 (0035335644);
21.4.2. Ata de Registro de Preços 108/2020 (0035335645);
21.4.3. Ata de Registro de Preços 134/2021 (0035335646);
21.4.4. Ata de Registro de Preços 188/2022 (0035384314); e
21.4.5. Ata de Registro de Preços 261/2022 (0035384332)

 
 
 
 
 
 
 

Elaboração
 
 

LEILIAN ZÚNIGA REZENDE
Assessora Especial
CAFII/SESAU-RO
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Revisão:
 

ALYSSON ANTONIO DE MELLO CARVALHO
Técnico Administrativo Operacional da Saúde

CAFII/SESAU-RO
 
 
 

Ciente e de Acordo:
 
 

REGINALDA MAIA DE SÁ
Agente em Atividades Administrativas/Adjunta

CAFII/SESAU-RO
 
 

JEFERSON FREITAS LOPES
Coordenador/Assessor

CAFII/SESAU-RO
 
 
 
 

Na Forma do que dispõe o Artigo 7º parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93,  APROVO o presente Termo de Referência e Anexos, declaro e dou fé.
 
 

MICHELLE DAHIANE DUTRA
Secretária Executiva da Saúde

 
 

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA
Secretário de Estado da Saúde

 

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Freitas Lopes, Coordenador(a), em 06/07/2023, às 15:58, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MICHELLE DAHIANE DUTRA, Secretário(a) Executivo(a), em 06/07/2023, às
16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5
Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0039758658 e o
código CRC B965BF57.

Referência: Caso responda este Termo de Referência, indicar expressamente o Processo nº 0036.003348/2023-46 SEI nº 0039758658
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